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RESUMO DO OBJETO
Fica prorrogado, por 60 dias, o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2023, com fundamento no art. 220 da Lei
Municipal nº 23/1997, e, em consequência, prorrogada a suspensão preventiva do servidor municipal Amiel Dalton
Lermontov TchascouiscK Gomes e Silva, matrícula nº 00454-1, com base no art. 228 da mesma lei e no art. 1º, §2º da
Portaria  nº  055/2023-GP,  assegurando-se  ao  servidor  os  direitos  de  ampla  defesa,  contraditório  e  presunção de
inocência, sem prejuízo à sua remuneração. A portaria entra em vigor na data de sua publicação, em 12 de junho de
2023.
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